
Ofício n° 007/2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília, 09 de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem -Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem, que "Encaminha, 
em cumprimento ao art. 59, I, da Lei n° 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 
2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 
parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação), a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação), o remanejamento da programação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11/2015) , bem 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protest 
consideração . 

KÁTIAABREU 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTIDO 

2~ooooe J ~go~_T_IA~A_B_R_E_u~~-~~~--~~~~T_o~_P_M~o_s_. 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

ANANAS 388.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Este ajuste visa manter a emenda para o município de ANANÁS-TO, tendo em vista que o 
município tem capacidade técnica de sanar suas pendencias e executar o objeto. 

OBSERVAÇÃO: N.lio se aplica a vedação de cance lamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da Uni:lio, de valores 
incluidos ou acrescidos em decorréncia da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo , quando 
cumulativamente: 
1- houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta lei, tenha s ido inclulda ou tenha sofrido acréscimo ~m d~corréncia de emenda individual apr~sentada pelo autor r~ferido no inciso I dest~ parágrafo; 
111- houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços p · licos de saúde 

1 Link do relatório: http://v,rww.camara.gov. br/ internet/comissao/ index/m ista/orca/orcamento/or20 15/emendas/ impedidas/03-
lmped imento _na o _indicacao _ benefici áriol.pdf 

íPAGiNAl 
~ 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

~~00~ I %9D~_T_IA~A_B_R_E_U~~-~~~--~~~~T_O~_P_M~D_B_. 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

BURITI DO TOCANTINS 108.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Este ajuste visa manter a emenda para o município de Buriti do Tocantins-TO, tendo em vista 
que o município tem capacidade técnica de sanar suas pendencias e executar o objeto. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamrmto, por ato próprio no i\mbito de cada Poder, do Ministério Público da Unilio e da Defensoria Pública da Unilio, de valores 
inclufdos ou acrescidos em decorrência da aprovaç3o das emendu mencionadas no C3put, nem os limites percentuais fi xados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1- houver solicitaç3o do par1amentar autor da emenda ou indicação do Poder legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei , tenha sido inclufda ou tenha sofrido acréscimo em decomncia de emenda individual apresentada pelo autor ~ferido no inciso I deste parágrafo; 
111- houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se p~tenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recu rsos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

DATA 

I I ---

1 Link do relatório: http ://www. camara.gov. br/ internet/ com issao/ index/m i stalorca!orcamento/or20 I 5/emendas/ im pedidas/03-
1 mpedimento _na o _indicacao _beneficiário !. pdf 

fPAGiNAl 
~ 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do ó rg ão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTIDO 

~~00~ I %9D~_T_IA~A_B_R_E_U~~-~~~--~~~~T_O~_P_M~D_B_, 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

CARMOLANDIA 208.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Este ajuste visa manter a emenda para o município de Carmolandia-TO, tendo em vista que o 
município tem capacidade técnica de sanar suas pendencias e executar o objeto. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cance lamf!:nto, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da Uni3o e da Defensoria Pública da União, de valores 
inc lufdos ou acrêscidos em decorrência da aprovaçlo das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados nu te artigo, quando 
cumulativamente: 
I · houver solicitOJção do parlamentar autor da emenda ou indicaç3o do Poder Legis lativo; 
11 ·suplementar programação que, constante desta l e i, tenha sido inc lufda ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresl!mtada pelo autor referido no inciso I deste paroíg rafo; 
111 · houver impedimento técnico ou legal à execução da programaç.l!io orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV· for preservado o montante de recursos orçamentá rios destinados a ações e serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov. br/ internet/comissao/ index/m ista/orca/orcamento/or20 15/emendas/ impedidas/03-
lmpedimento_nao_indicacao_beneficiáriol.pdf 

íPAGiNAl 
l_____QU 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do ó rgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

~~oo~ J ~go~_T_IA~A_B_R_E_u~~-~~~--~~~~T_o~-P~M_D_B_. 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

CARIRI DO TOCANTINS 208.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Este ajuste visa manter a emenda para o município de Cariri do Tocantins-TO, tendo em vista 
que o município tem capacidade técnica de sanar suas pendencias e executar o objeto. 

OBSERVAÇÃO: N3o se aplica a vedaç3o de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cnda Poder, do Mini~tério PUblico da Uni3o e da Defensoria Pública da Uni3o, de vaklres 
inclufdos ou acrescidos em decorrência da aprovaç~o das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I -houver solicitação do par1amentólr autor da emenda ou ind icaç3o do Poder Legis lativo; 
11- sup lementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inc lulda ou tenha sofrido ::~créscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo ::~utor referido no inc iso I deste parilgrafo; 
111 ~houver impedimento t~cnico ou legal à execuç3o da program:Jç3o orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV~ for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços pü licos de saúde 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
lmped imento_nao_indicacao_beneficiáriol .pdf 

PÁGINA 

DE 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do ó rgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

nsooo~ [ ~go~_T_IA~A_B_R_E_u~--~~~--~~~~T_o~_P_M~D_s_. 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

COMBINADO 100.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Este ajuste visa manter a emenda para o município de Combinado-TO, tendo em vista que o 
município tem capacidade técnica de sanar suas pendencias e executar o objeto. 

OBSERVAÇÃO: Nio se <~p lica a vedaç.5o de cancelamento , por ato próprio no ámbito de cada Poder, do Ministério Público da Uni3o e da Defensoria Pública da Uni:io, de vaklres 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovaç:io das emendas mencionadas capu t, limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1- houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou ind icaç:io do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta lei , tenha sido inclulda ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111- houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serv iços p li cos de .saúde 

DATA _,_,_ 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov .br/ internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
Im pedimento _na o _i nd icacao _beneficiária I. pd f 

íPAGiNAl 
l_____QU 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

~~ooo6 J ~go~_T_IA~A_B_R_E_u~~-~~~--~~~~r_o~-P~M_o_s_. 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

CRIXAS DO TOCANTINS 240.272,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Este ajuste visa manter a emenda para o município de Crixás do Tocantins-TO, tendo em vista 
que o município tem capacidade técnica de sanar suas pendencias e executar o objeto. 

OBSERVAÇÃO: Nlio ~e aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Mini~tério Público da UnH~o e da Defensoria Pública da Uni lflo, de valores 
inc luidos ou acres.cidos em decotTéncia dn aprovaçlio das emendas mencionadas caput, limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1- houver solicitação do parlamfmtar autor da emenda ou indicação do Poder Legis lativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclufda ou tenha sofrido acréscimo em decorrencia de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parãgrafo; 
111- houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamen tários destinados a ações e serviç públicos de saúde 

IPAGiNAl 
~ 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTIDO 

~sooooo [ ~oo~_T_IA~A_B_R_E_u~~-~~~--~~~~T_o~~P_M_o_s_, 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

DIANOPOLIS 450.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Este ajuste visa manter a emenda para o município de Dianopolis-TO, tendo em vista que o 
município tem capacidade técnica de sanar suas pendencias e executar o objeto. 

OBSERVAÇÃO: N3o ~e aplica a vedaç.lio de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Minist@rio Público da Uni3o e d::a Defensoria Pública da União, de valo res 
incluldos ou acrescidos em decorrência da aprovaç3o das emendas mencionadas no caput, nem os l imites percentuais fixados nute artigo, quando 
cumulativamente: 
I- houver solicitaç3o do parlamentar autor da emenda o u indicaç3o do Poder Legislntivo; 
11 - s.uplementar programaç3o que, constante desta Lei , tenha sido inclulda ou tenha sofrido acréscimo em decorr~nci3 de el't'lenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111- houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços pú icos de saúde 

DATA 

_/_/_ 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/ internet/comissao/ index/mista/o rca/orcamento/or20 15/emendas/ impedidas/03-
1 mpedimento _ na o _indicacao _ beneficiáriol.pdf 

íPAGiNAl 
l____QU 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTIDO 

n~oooo I ~oo~_T_IA~A_B_R_E_u~~-~~~--~~~~T_o~-P~M_o_s_. 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

DIVINOPOLIS DO TOCANTINS 250.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Este ajuste visa manter a emenda para o município de Divinópolis do Tocantins-TO, tendo em 
vista que o município tem capacidade técnica de sanar suas pendencias e executar o objeto. 

OBSERVAÇÃO: N~o se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da Uni3o e da Defensoria Pública da Uni:io, de va5ores 
inclufdos ou acrescidos em decorrência da aprovaç.lio das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, qu<Jndo 
cumulativamente: 
I- houver s.olicitaç3o do parlamentar autor da emenda ou indic.aç3o do Poder Legislativo; 
11 - suplementar programação que, constante desta l ei, tenha sido inclufda ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111 - houver impedimento tecnico ou legal à execuç:io da program<Jç:io orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destin<Jdos a ações e serviços · blicos de saúde 

DATA 

I I ---

1 Link do relatório: http://www.camara.gov .br/ internet/comissao/ index/mi sta/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
lm pedimento _ na o _ indicacao _beneficiário!. pd f 

IPAGiNAl 
~ 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

~~oo~ J ~1o~_T_IA~A_B_R_E_u~~-~~~--~~~~T_o~_P_M~o_s_. 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS 250.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Este ajuste visa manter o valor para município de Dois Irmãos do Tocantins, tendo em vista que 
o mesmo possui capacidade técnica para sanar as pendencias da proposta e executar o objeto. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no o\mbito de cada Pode:r, do Mini~tério PUblico da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
inclufdos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados nuh~ artigo, quando 
cumulativamente: 
I - houvN solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11 -suplementar progr.:~mação que, constante desta Lei, tenha sido inclufda ou tenha sofrido acréscimo em decorr~ncia de emenda individual aprf!sentada pelo autor referido no inciso I deste par.igrafo; 
111 - houver impedimento técnico ou legal à execução da programaç.ão orçamentária que se prt!tenda cancelar; e 
IV· for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

DATA 

1 Link do relatório: http: //www.camara.gov. br/ internet/com issao/index/m ista/o rca/o rcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ na o _ indicacao _ beneficiáriol.pdf 

~ 
~ 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

~~oooo J %Bo~_T_IA~A_B_R_E_u~--~~~--~~~~r_o~_P_M~o_s_. 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

ARAGUAINA 500.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Este ajuste visa manter a emenda para o município de Araguaina-TO, tendo em vista que o 
município tem capacidade técnica de sanar suas pendencias e executar o objeto. 

OBSERVAÇÃO: N.llio se aplica a vedaç3o de cance lamento, por ato próprio no .âmbito de cada Poder, do Ministério Público da Uni~o e da Defensoria Públ ica da Uni3o, de valores 
inc lu ldos ou acrescidos em deco rrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados néste artigo, quando 
cumulativamen te: 
I -houver solic itaç3o do parlamentar autor dôl emend a ou indicaçlllo do Poder Legis lativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclufda ou tenha sofrid o acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111 - houver impedimento técnico ou legal à execuçlio da prog ramaç:io orçamen tária que se pretenda cancelar; e 
IV - for preservado o mont;:mte de recursos orçamen tários destinados a ações e serviços pUblicos de saUde 

DATA ASSI NATURA 

_/_/_ 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov. br/internet/comissao/ index/m ista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03 -
lmpedimento _na o _ indicacao _ beneficiáriol.pdf 

íPAGiNAl 
~ 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTIDO 

~5oooo5 I ~go~_T_IA~A_B_R_E_u~~-~~~--~~~~T_o~_P_M~o_s_. 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

AUGUSTINÓPOLIS 500.000,00 Na o 

Proposta Saneadora 

Este ajuste visa transferir os recursos da emenda parentada para o município de Araguatins e 
não utilizada pelo mesmo para atender o Município de de Augustinópolis, tendo em vista que o 
município tem capacidade técnica de executar o objeto. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no ámbito de cada Poder, do Ministério Público da Unil\o e da Defensoria Públ ica da União, de va~res 
inclu idos ou acrescidos em decorrência da aprovaç:lio das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumu lativamente: 
I- houver solicitaç.ão do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo ; 
11- suplementar programação qUI~, constante desta lei , tenha sido inclulda ou tenha sofrido acréscimo em decorr~ncia de emenda individual apresentadn pelo autor referido no inciso I déste parãgrafo; 
111- houver impédiménto técnico ou legal à execuç.lio da programação orçamentária que Sé prt!t ,nda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públi s de saúde 

DATA 

_!_!_ 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/ internet/com issao/ index/mistalorcalorcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
lmpedimento_nao_indicacao_beneficiáriol.pdf 

PÁGINA 

DE 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não ree le ito ou licenciado uF PARTIDO 

~500005 I %90~_T_IA~A_B_R_E_U~~-~~~--~~~~T_O~~P_M_D_B_. 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

GOIANORTE 249.753,92 SIM 

Proposta Saneadora 

Este ajuste visa transferir os recursos das emendas parentadas para São Salvador e a diferença 
não utilizada pelo Município de Tocantinia para atender o Município de de Goianorte, tendo em 
vista que o município tem capacidade técnica de executar o objeto. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cance lamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Púb lico da União e da Defensoria Pública da União, de vaJores 
incluldos ou acrescidos em decorréncia da aprov3ção das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I - houver solicitação do parlamentar .:~utor da emenda ou indicaç3o do Poder leg is lativo; 
11 - sup lementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclufda ou tenha ~ofrido acréscimo em decorr~ncin de emenda individunl apresentnda pelo nutor referido no inciso I de~te parágmfo; 
111 ~houver impedimento técn ico ou legnl à execução dn progmmnç.lio orçartl(!ntária que s;e pretenda cnncelar; e 
IV~ for preservado o montnnte de recursos orçnmentários destinados a ações e se iço~ püblicos de .snüde 

[PAGiNAI 
l____QU 

Impedimento_nao_indicacao_benefici áriol.pdf Jf' C M 0 /~ 

1 
Link do relatório: http : //www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/o rca/orcamento/or2015 /emendas/ i mpedidas/03-~·tj;S6~v~4(' 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do ó rg ão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

~500005 I %9D~_T_IA~A_B_R_E_u~~-~~~--~~~~T_o~_P_M~o_s_. 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
!Sim ou Não) 

GOIANORTE 208.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Este ajuste visa manter a emenda para o município de Goianorte, tendo em vista que o 
município tem capacidade técnica de sanar suas pendencias e executar o objeto. 

OBSERVAÇÃO: N3o ~e aplica a vedação de cance lamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
inc lu ldos. ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas caput, limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulat ivamente:: 
I -houver solicitaç.ão do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legis lativo; 
11- suple~ntar programação que, constante desta l ei, tenha sido inc lu fda ou tenha sofrido acréscimo em decorrencia de emenda individual apresentada pelo autor ~ferido no inciso I deste parágrafo; 
111- houver impedimento técnico ou legal à execuç:io da programação orçamentária que se p~tenda cancelar; e 
IV- for preservado o montantf! de recursos orçamentários destinados a açõu e serviços püblicos de saüde 

DATA 

_/_/_ 

íPAGiNAl 
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1 Link do re latório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/ index/mi sta/orcalo rcamento/or2015/emendas/ impedidas/03- /:::\.:·.,S0 N-4Q'~ 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

n~oooo I 3600~_T_IA~A_B_R_E_U~~-~~~--~~~~T_o~_P_M~D_B_. 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

GUARAI 100.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Este ajuste visa manter a emenda para o município de Guarai-TO, tendo em vista que o 
município tem capacidade técnica de sanar suas pendencias e executar o objeto. 

OBSERVAÇÃO: N~o u aplica a vrdaç.lio de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da Uni.lio e da Ol!fensoria Pública da Uni.lio, de valores 
inclufdos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I- houver solicitaç.llo do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido in c lu/da ou tenha sofrido acréscimo @m decorrência d~ emenda individual apr~sentada p~lo autor referido no inciso I deste p;:m.lgrafo; 
111- houver impedim@nto técnico ou legal à ex~cuç5o da programaç5o orçamentária que se prete da canc@la r; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços pUblic ' de saúde 

DATA 

_/_/_ 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/ internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
1 mpedimento _ na o _ indicacao _ beneficiáriol.pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do ó rgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

~5oooo5 I ~go~_T_IA~A_B_R_E_u~--~~~--~~~~r_o~_P_M~o_s_. 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

GURUPI 250.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Este ajuste visa transferir os recursos da emenda parentada para Miranorte e não utilizada pelo 
utilizada pelo mesmo para atender o Município de de Gurupi, tendo em vista que o município 
tem capacidade técnica de executar o objeto. 

OBSERVAÇÃO: N.ão se aplica a v~dação de cancelamento, por ato próprio no ãmbito de cada Poder, do Ministério PUblico da União e da Defensoria PUblica da Uni.ão, de valores 
incluldos ou acrescidos em decorrência da aprovaç.ão das emendas mtmcionadas no capu t, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I -houver solicihlç.ão do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo ; 
11 - sup lementar programação que, constante desta lei, tenha sido inclulda ou tenha sofrido acréscimo em decotténcia d~ e~nda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111- houver impedimento técnico ou lega l à execuç~o da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçam~ntários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

DATA 

_!_!_ 
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DE 
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1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/ internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/O ~"(-'C M 0 \.1;,\ 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

~sooooa I ~oo~_T_IA~A_B_R_E_u~~-~~~--~~~~r_o~-P~M_o_s_. 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

GURUPI 500.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Este ajuste visa manter a emenda para o município de Gurupi-TO, tendo em vista que o 
município tem capacidade técnica de sanar suas pendencias e executar o objeto. 

OBSERVAÇÃO: N3o se aplica a vedaç3o de cance lamento, por ato próprio no ~mbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de va5ores 
inc luldos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emend:~s mencionadas caput, limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I -houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclufd::a ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I dês tê parãgrafo; 
111 - houvN impedimênto técnico ou lêgal à execuç3o da programaç3o orçamentária que se pretenda Cilncelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados ilações e serviços p(Jblicos de saUde 

1 Link do relatório: http ://www.camara.gov.br/ internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento_nao_indicacao_beneficiáriol .pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

2~00006 I %OO~_T_IA~A_B_R_E_U~~-~~~--~~~~T_O~_P_M~D_B_. 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

MONTE DO CARMO 500.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Este ajuste visa manter a emenda para o município de Monte do Carmo-TO, tendo em vista que 
o município tem capacidade técnica de sanar suas pendencias e executar o objeto. 

OBSERVAÇÃO: Não ~e aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da Uni3o ~ da Defensoria Pública da Uni3o, de va5orcs 
inclufdos ou acrescidos em decorr~ncia da aprovação das emendóls mencionadas no caput, nem os limitu percentuais fixados neste artigo, quando 
cumu lativnmente: 
I- houver solicitac;3o do parlamentar autor da eml!mda ou indicaç3o do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante des.ta Lei, tenha sido inclufda ou tenha sofrido acréscimo em decorréncia de emenda individual apreuntada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111- houver impedimento técnico ou legal à execuç3o da programaçao orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços püblicos de saüde 

íPAGiNAl 
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I Link .do relatório: .htt~://www.camar.a;~ov.br/internet/comissao/index/mista/o rca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03- /~'rc r-1 o <?;t. 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTIDO 

n~oooa I %9D~_T_IA~A_B_R_E_U~~-~~~--~~~~T_o~-P~M_o_s_. 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

PALMAS 580.599,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Este ajuste visa manter a emenda para o município de Palmas-TO, tendo em vista que o 
município tem capacidade técnica de sanar suas pendencias e executar o objeto. 

OBSERVAÇÃO: Não ~e aplica a v~daç3o de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da Uni3o, de valores 
inclu fdos ou acrescidos em d~corréncia da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo , quando 
cumulativamente: 
I - houver solicitação do parfamtmtar autor da emenda o u indicação do Poder Legislativo ; 
11 - sup lementar programação que, constante desta l ei, tenha sido inclulda ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111 -houver impedimento técnico ou legal à execuçôlo da programaç3o orçamentária que se prC!tenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

~ 
~ 

--"':-''0~ 
1 Link do relatório : http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03 - /(.;:.--=,:J · ·4Q~ 
I mpedlmooto - "" _ lodicocoo _ be"'ficiãriolpdf ( J;,~ ~~ 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

2~oooos I ~oo~_T_IA~A_B_R_E_u~~-~~~--~~~~T_o~_P_M~o_s_. 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

SANTA FEDO ARAGUAIA 158.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Este ajuste visa manter a emenda para o município de Santa Fé do Araguaia-TO, tendo em vista 
que o município tem capacidade técnica de sanar suas pendencias e executar o objeto. 

OBSERVAÇÃO: Não ~e aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no ãmbito de cada Poder, do Ministério PUblico da União e da Defensoria PUblica da União, de valores 
in c lu idos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencion<Jdas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamentl!: 
I- houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inc lu fda ou tenha s;ofrido acrés;cimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no incis;o I des;te parágrafo; 
111- houver impedimf!nto técnico ou legal à execuç3o da progr.;amação orçamentária que se pretenda cancela r; e 
IV- for preservado o mont.;ante de recursos; o rçamentários destinados a ações e serviços pü br os; de saúde 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov. br/internet/comissao/ index/m ista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
1 mpedimento _na o _indicacao _beneficiário!. pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

~sooo~ I %Bo~_T_IA~A_B_R_E_u~~-~~~--~~~~T_o~-P~M_o_s_. 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

SANTA RITA DO TOCANTINS 250.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Este ajuste visa manter a emenda para o município de Santa Rita do Tocantins-TO, tendo em 
vista que o município tem capacidade técnica de sanar suas pendencias e executar o objeto. 

OBSERVAÇÃO: N~o se aplica a vedaç3o de cancelamento, por ato próprio no ~mbito de cada Poder, do Ministério Público da Uni3o e da Defensoria Pública da Uni3o, de vak>res 
inclufdos ou acrescidos em decorrencia da aprovaç3o das emendas mencionadas no caput, nem os l imites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I -houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicaç3o do Poder Leg is lntivo; 
11- suplementar programaç3o que, constante desta Lei , tenha sido inclufda ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111- houver impedimento técnico ou legal à execuç~o da programaç3o orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serv iços públicos de saúde 

1 Link do re latório: http://www.camara.gov. br/ internet/com issao/ index/m ista/orca/orcamento/or20 15/emendas/ impedidas/03-
lm pedi menta _na o_ i nd icacao _beneficiá rio I. pd f 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARrroo 

~~0000 I 3690~_T_IA~A_B_R_E_U~~-~~~--~~~~T_O~_P_M~D_B_. 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

SILVANOPOLIS 350.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Este ajuste visa manter o valor da emenda apresentada para Silvanópolis e acrescentar o valor 
da emenda apresentada para o Município de NAZARÉ no valor de R$ 100.000,00, tendo em 
vista que o mesmo não esta habilitado, portanto transferindo esse valor para o Município de 
Silvanópolis, tendo em vista que o município tem capacidade de executar o objeto. GND4 

OBSERVAÇÃO: Não s.e aplicn a vedação de cancelo:amento, por 310 próprio no ãmbito de cada Poder, do Mini~tério Público da União e da Defen~oria Pública da União, de valores 
incluldos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentua is fixados neste artigo, quando 
cumu lativamente: 
I- houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder legis lativo; 
11 - s;uplementar programaç3o que, constante desta Lei , tenha sido inclulda ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apn~sentada pelo autor referido no inciso I deste paroígrafo; 
111- houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório : http://www.camara.gov. br/ internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/ impedidas/03-
lm pedimento _na o _indicacao _ beneficiáriol.pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

~500006 I %9D~_T_IA~A_B_R_E_U~~~~~--~~~~T_O~_P_M~D_B_. 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

SILVANOPOLIS 350.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Este ajuste visa manter o valor da emenda apresentada para Silvanópolis e acrescentar o valor 
da emenda apresentada para o Município de NAZARÉ no valor de R$ 250.000,00, tendo em 
vista que o mesmo não esta habilitado, portanto transferindo esse valor para o Município de 
Silvanópolis, tendo em vista que o município tem capacidade de executar o objeto. GND3 

OBSERVAÇAO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no ãmbito de cada Poder, do Ministério PUblico da União e da Deftmsoria Pública da Uni.lio, de valores 
inc lu fdos ou acrescidos em decorrência da aprovaçAo das emtmdas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I- houver solicitação do pariamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante des.ta Lei, tenha ~ido inclu!da ou tenha sofrido acréscimo em decorrl:ncia de emendo:~ individunl apres~ntada pelo nu to r referido no inciso I de~te pnriigrafo; 
111- houver impedimento técnico ou legal à execução da progrnmnçilio orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for pre~ervado o montante de recu rso~ orçamentário~ destinados a ações e serviços pUblicos de saUde 

íPAGiNAl 
~ 

1 Link do relatório : http://www.camara.gov.br/ internet/comissao/index/mista!orca!orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03- ~p;õ'7~ 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

2~oooos J ~go~_T_IA~A_B_R_E_u~~-~~~--~~~~T_o~~P_M_o_s_. 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

TOCANTINIA 64.208,08 SIM 

Proposta Saneadora 

Este ajuste visa manter a emenda para o município de Tocantinia-TO, tendo em vista que o 
município tem capacidade técnica de sanar suas pendencias e executar o objeto. 

OBSERVAÇAO: Não se aplicn a vedaç:io de cancelamento, por ato próprio no :imbito de Cilda Poder, do Ministério PUblico da União e da Defensoria PUblica da Uni:io, de vak>~s 
incluldos ou acrescidos em decorr@ncia da aprovação das emendas mencionad01s no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumu lativamente: 
f. houver solicitação do parlamentar autor da l!menda ou indicação do Poder Legislativo; 
ll· suplementar programação que, constante desta lei , tenha sido inclulda ou tenha sofrido acréscimo em decorr~ncia de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111- houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçarT'If!n lária que se pretenda cancelar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços pUblicas de saUde 

DATA 

I I ---

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/ internet/comissao/index/mistalorcalorcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
lmpedimento _na o _indicacao _beneficiário!. pdf 
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